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	Processo nº: 422.379/2019

	Licitação:  n°: 26/2020






	Contrato n° 2020/066.1

	OBJETO
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM ESTEIRAS ROLANTES PARA PASSAGEIROS, DA MARCA HALLSTAGE.

	

	CONTRATANTE:

	Denominação/Nome por extenso: CÂMARA DOS DEPUTADOS

	CNPJ/MF: 00.530.352/0001-59

	Endereço: PRAÇA DOS TRÊS PODERES

	Cidade: BRASÍLIA 
	UF: DF
	CEP: 70.100-000

	Nome do Responsável: SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

	Cargo/Função: DIRETOR GERAL
	CPF: 358.677.601-20	

	CONTRATADA:

	Denominação/Nome por extenso: OVER ELEVADORES LTDA. EPP


	CNPJ/MF: 10.629.386/0001-59

	Endereço: QS 07, PRAÇA 600, LOTE 03, ÁGUAS CLARAS

	Cidade: BRASÍLIA
	UF: DF
	CEP: 720.30-170


	Nome do Representante Legal: PAULO RENATO TEIXEIRA

	Cargo: PROPRIETÁRIO
	CPF: 732.758.327-00

	DADOS DO CONTRATO

	Data da Proposta: 03/03/2020

	Data de assinatura: 
      /     /20
	Data de vigência: 
01/05/2020 a 31/10/2022


	Preço: R$337.795,66 (trezentos e trinta e sete mil, setecentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos)
	Valor da Garantia: R$ 0,00 ( zero )

	Nota(s) de Empenho: 2020NE001301 e 2020NE001302




	As partes, acima identificadas, acordam em celebrar o presente Aditivo, em conformidade com o processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 8.666, de 21/6/93, e alterações posteriores, daqui por diante denominada simplesmente LEI, na Lei n. 10.520, de 17/7/02, no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado no D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital da licitação acima referenciada e seus Anexos, daqui por diante denominado EDITAL, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.





	O presente aditivo decorre da alteração da Cláusula Décima Terceira do contrato – Dos Critérios de Reajuste, para adequar sua redação ao período de 30 meses de vigência do instrumento, possibilitando, dessa forma, a aplicação de reajustes independentemente da prorrogação contratual.
	O presente Contrato, com sua numeração alterada para 2020/066.1, passa a vigorar com a redação modificada nas seguintes cláusulas
“.........................................................................................................
13. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE
13.1 Os preços contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da proposta, utilizando-se o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas.
13.2 A CONTRATADA poderá solicitar o reajuste até 6 (seis) meses após a data em que adquirir o direito, sob pena de preclusão. A preclusão também ocorrerá caso a CONTRATADA prorrogue ou deixe encerrar o contrato sem pleitear o reajuste.
13.3 Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste produzirão efeitos a partir da data da solicitação da CONTRATADA, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão dos próximos reajustes.
13.4 A previsão de reajuste de preços engloba, inclusive, os preços unitários das peças constantes do Anexo n. 4 ao EDITAL.
...................................................................................................”
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições vigentes que não tenham sido expressamente modificadas por este Aditivo
E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Brasília,       de                      de 2020.
Pela CONTRATANTE:				Pela CONTRATADA:
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